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ASSUNTO 

INCENTIVAR O COMÉRCIO LOCAL À CONTRATAÇÃO DE MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor presidente 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município, Sr. Vinícius Labanca, junto a Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Promoção à Cidadania, Sr. Alba 
Bezerra, para incentivar o comércio local à contratação de mulheres em 
situação de violência doméstica, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Pesquisas comprovam que grande parte das mulheres, vítimas de 
violência doméstica não procuram ajuda e as mulheres que conseguem romper 
essa barreira desistem da ação, sendo uma das principais razões, o medo de não 
conseguir sustentar a família por conta própria, já que muitas vezes a mulher 
depende economicamente do agressor, inclusive no sustento de seus filhos. E 
obter uma renda pode ser o caminho mais curto para que as mulheres vítimas 
de violência doméstica terminem um relacionamento abusivo. Assim sendo, 
solicito aos meus ilustres pares, a aprovação do presente pleito. 

Sala das sessões, 13 de junho de 2022. 
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